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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 008/2024 

 

PROCESSO 298979/2024-e 

 

 

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que abriu prazo para o credenciamento do objeto 

conforme especificado neste Edital e seus anexos. O presente credenciamento encontra-

se embasado no Art. 74, inciso IV, e Art. 79, inciso I, ambos da Lei 14.133/21. 

 

SITE DA REALIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO: https://bnccompras.com/ 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS, COM OU SEM FINS 

LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS, COM ATIVIDADES VOLTADAS OU VINCULADAS A 

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, INTERESSADAS EM PRESTAR SERVIÇOS DE FORMA 

COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS, PARA ATENDER A 

DEMANDA GERADA PARA OS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC, VISANDO O ACOLHIMENTO DE INSTITUCIONAL DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 0 (ZERO) ATÉ 18 (DEZOITO) ANOS INCOMPLETOS, DE AMBOS 

OS SEXOS, INCLUSIVE COM DEFICIÊNCIA, SOB MEDIDA DE PROTEÇÃO (ART. 98 DO ESTATUTO 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE) E EM SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL E SOCIAL, CUJAS 

FAMÍLIAS OU RESPONSÁVEIS ENCONTREM-SE TEMPORARIAMENTE IMPOSSIBILITADOS DE 

CUMPRIR SUA FUNÇÃO DE CUIDADO E PROTEÇÃO, RESIDENTES E DOMICILIADAS NO 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

2.1 – O valor máximo para contratação do referido serviço é de R$ 4.560.523,20 (quatro 

milhões, quinhentos e sessenta mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte centavos) por 

ano. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

3.1 A documentação deve ser apresentada no portal BNC Compras - 

https://bnccompras.com/ 

  

3.2 O prazo para o cadastro dos interessados ficará aberto a partir da publicação do 

presente edital. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 

por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou 

publicação em órgão de imprensa oficial.  

  

4.2 Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os 

documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, 

considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  

 

4.3 A proponente deverá apresentar em 01 (uma) via os seguintes documentos: 

 

 

https://bnccompras.com/
https://bnccompras.com/
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4.4 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

I - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

 

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

 

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

a) No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão 

Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa 

certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 90 (noventa) dias. 

 

b) Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se 

houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de 

atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado. 

 

V – Apresentar declaração de parentesco, conforme modelo do Anexo III. 

 

4.5 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei 

nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se 

disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho 

disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do 

Trabalho). 

 

4.7 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Alvará de localização e funcionamento regular emitido pela Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Urbano e Habitação; 

 

b) Regimento Interno da Instituição; 

 

c) Identificação do profissional responsável técnico de nível superior, informando 

nome, CPF, carga horária semanal, cargo, função e número de inscrição no respectivo 

Conselho Profissional;  

 

d) Registro nos Conselhos Municipais específicos (Conselho do Idoso e Conselho da 

Pessoa com Deficiência); 
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e) Apresentar Atestado/Certificado de Capacidade Técnica emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento 

compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome 

da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que 

assinou o documento; identificação do objeto; local e data; 

 

e.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor; 

 

e.2. Fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo órgão público, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

f) As interessadas, no ato de suas habilitações, deverão informar a quantidade de 

vagas que estarão disponibilizando a contratante relativo no decorrer da vigência 

estabelecida neste termo.  

 

4.8 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo 

Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 90 (noventa) dias da data de 

apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 

própria certidão.  

 

4.9 – DECLARAÇÃO DO MENOR  

 

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, podendo ser utilizado o modelo 

do ANEXO IV. 

 

b) Identidade, CPF e comprovante de residência do proprietário/representante da 

empresa; 

c) Dados cadastrais do futuro contratado, tais como: razão social, telefone, 

endereço, conta bancária, agência e banco. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ABERTURA  

 

5.1 A Secretaria Municipal de Governo receberá os documentos via portal BNC e 

verificará se a documentação atende ao exigido neste edital.  

 

5.2 Conferidos os documentos e constatada irregularidade na documentação 

apresentada, será comunicado por escrito a proponente, a qual poderá reapresentá-los 

escoimados das irregularidades apontadas. 

 

5.3 Restando regular a documentação, será publicado o resultado na imprensa oficial do 

município, declarando o credenciado e a posterior celebração do respectivo contrato.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento ocorrerá através do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, 

até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação do serviço, mediante a emissão da 

Nota Fiscal com a comprovação dos recolhimentos fiscais. 

 

6.2. Serão pagos os valores correspondentes ao número de vagas/pessoas acolhidas 
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no mês, comprovados e atestados pela equipe de Vigilância Socioassistencial através da 

técnica responsável pelo controle de ocupação de vagas e da fiscal do contrato; 

 

6.3. Havendo a ocupação parcial da vaga no mês serão pagos apenas o número de 

dias de ocupação. 

 

6.4. O pagamento será realizado pela contratante diretamente em conta bancaria de 

titularidade da CONTRATADA, a ser fornecida no ato da contratação. 

 

6.5. Constitui condição para o pagamento o de estar a CONTRATADA em dia com 

suas obrigações legais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO 

 

7.1. A contratação terá a vigência inicial de 12 (doze) meses, a contar da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogada no interesse da administração nos termos da Lei nº 

14.133/2021, e será precedida de avaliação da execução anuída pelo/a fiscal do 

contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES  

 

8.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades 

previstas na Lei 14.133/2021, nas seguintes situações: 

 

8.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e 

amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não 

manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta: 

 

I - Advertência; 

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos. 

 

8.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes 

no Edital: 

 

I - Advertência; 

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em 

desacordo. 

 

8.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo 

previsto no Edital: 

 

I - Advertência; 

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados; 

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos. 

 

8.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto 

no Edital: 

 

I - Advertência; 

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, 

por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega 

do objeto; 

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo 
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prazo de até 02(dois) anos. 

 

8.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado 

no Edital: 

 

I - Advertência; 

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em 

desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva 

adequação; 

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos. 

 

8.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

 

I - Advertência; 

II - Ressarcimento ao erário; 

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos. 

 

8.8. O licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de 

Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, 

nos casos de: 

 

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 

b) não entregar a documentação exigida no Edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do Contrato; 

g) fraudar a execução do Contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) declarar informações falsas; e 

j) cometer fraude fiscal. 

 

8.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí 

considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da 

licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 

justificativas da licitante ou Contratada. 

 

8.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à 

licitação, sujeitando-se as sanções previstas na legislação vigente, garantidos o direito ao 

contraditório e a ampla defesa. 

 

8.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1 – Em caso de revogação ou anulação deste processo, serão observadas as 

disposições da Lei nº 14.133/2021.  

 

9.2 – O credenciamento decorrente do presente edital terá caráter precário, uma vez 
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que a qualquer momento o credenciado poderá denunciar a avença, bem como a 

Administração poderá descredenciá-lo, caso seja constatada qualquer irregularidade na 

observância e cumprimento das normas fixadas no edital ou no contrato, bastando para 

tanto notificar por escrito e conceder prazo legal. 

 

9.3 – Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor.  

 

9.4 – O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Credenciamento será o Município de Itajaí.  

 

 

   Itajaí (SC), 24 de outubro de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

                                NEUSA MARIA VIEIRA GERALDI 

     Secretária de Assistência Social 
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DO MENOR 

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

ANEXO VI – ESTUDO DE OCUPAÇÃO LAR DA CRIANÇA FELIZ 

ANEXO VII – ESTUDO DE OCUPAÇÃO LAR DO ADOLESCENTE 

 

Os anexos I ao VII estão em arquivos PDF, disponíveis junto ao edital no site do Município 

de Itajaí e no Portal BNC: 

 

https://intranet2.itajai.sc.gov.br/licitacoes/usuario-externo/  

https://bnccompras.com/ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://intranet2.itajai.sc.gov.br/licitacoes/usuario-externo/
https://bnccompras.com/
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº____ /2024 

        Processo SIPE nº 298979/2024-e 

 

OBJETO: SERVIÇO DE ACOLHIMENTO DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES. CONTRATO 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 

E ................................................ 

 

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, 

nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 

83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e  ___________, sita na Rua 

_____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no ________sob 

nº________, neste ato representada por ___________, a seguir denominada 

CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos moldes da Lei 

14.133/2021, assim como pelas condições no edital de Credenciamento 008/2024, 

pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, 

definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 

DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES.   

 

Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os 

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

edital de Credenciamento 008/2024, juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de R$ 

.................................................. (...........................................................). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO 

 

1. Para a prorrogação contratual deverá haver a manifestação de interesse da 

contratante 30(trinta) dais antes do prazo de encerramento da vigência.  

 

2. Silente a contratada quanto à prorrogação da vigência contratual no prazo 

acima estabelecido, entender-se-á pelo seu desinteresse na continuidade da 

prestação do serviço e pela extinção contratual, podendo o respectivo quantitativo de 

vaga ser redistribuição dentre as demais credenciadas ou transferido por uma nova 

credenciada, se houver demanda. 

 

3. Caso o particular na vigência do Contrato solicite pedido de reequilíbrio 

econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a 

Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

1. O pagamento ocorrerá através do Fundo Municipal de Assistência Social – 

FMAS, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação do serviço, mediante a 

emissão da Nota Fiscal com a comprovação dos recolhimentos fiscais. 
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2. Serão pagos os valores correspondentes ao número de vagas/pessoas 

acolhidas no mês, comprovados e atestados pela equipe de Vigilância 

Socioassistencial através da técnica responsável pelo controle de ocupação de vagas 

e da fiscal do contrato; 

 

3. Havendo a ocupação parcial da vaga no mês serão pagos apenas o número 

de dias de ocupação. 

 

4. O pagamento será realizado pela contratante diretamente em conta bancaria 

de titularidade da CONTRATADA, a ser fornecida no ato da contratação. 

 

5. Constitui condição para o pagamento o de estar a CONTRATADA em dia com 

suas obrigações legais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Os recursos orçamentários para o presente objeto correrão por 

conta da Despesa: 564 – 88 .88088 .8 .244 .6 .2.78 .0 . 339000 – Aplicações, Fonte de 

recurso: 501 – Outros Recursos Não Vinculados, Centro de custo: 0219 – Fundo Municipal 

de Assistência Social – FMAS. Nos demais exercícios orçamentários, serão empregadas 

as despesas da LOA reservadas à Manutenção da Proteção Social Especial de Média e 

Alta Complexidade. 

  

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos: 

 

1. Além das resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, são obrigações da 

CONTRATADA; 

 

2. Isentar o município de qualquer reclamação de terceiros, assegurando sua 

condição de única responsável pela administração do serviço contratado e arcando 

com qualquer prejuízo com ressarcimento de danos decorrente; 

 

3. Oferecer acolhimento integral e ininterrupto, bem como: alimentação, vestuário, 

acolhimento noturno, espaços de referência, higienização, cuidados em saúde 

incluindo medicamentos, fraldas se necessário, atividades socioeducativas, enquanto 

perdurar o acolhimento.  

 

4. Promover o desenvolvimento das capacidades adaptativas para a vida diária e 

promover a convivência entre os residentes. 

 

5. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham 

a incidir direta e indiretamente sobre o serviço contratado; 

 

6. Apresentar os seguintes documentos na apresentação da nota fiscal de serviços: 

 

7. Empresas não optante do Simples Nacional: 

 

7.1. Fotocópia da guia INSS quitada pelo Fornecedor (mês anterior à prestação do 

serviço); 

 

7.2. Guia do INSS preenchida com os dados da empresa para a retenção dos 11% 

pelo PMI cod. 2640; 

 

7.3. Fotocópia da guia do FTGS quitada pelo fornecedor (mês anterior à prestação do 

serviço); 

 

7.4. Fotocópia das folhas de pagamento dos funcionários que executaram o serviço. 
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7.5. Contrato ou estatuto social; 

 

7.6. Dados completos do contratado: razão social, telefone, endereço, conta 

bancária, agência e banco com dígito 

 

7.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 

 

7.8. Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa MUNICIPAL 

 

7.9. Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa ESTADUAL 

 

7.10. Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa RECEITA FEDERAL 

 

7.11. Certificado de regularidade fiscal do FGTS – CRF 

 

8. Empresas optantes do Simples Nacional (ME ou EPP): 

 

8.1. Nota fiscal carimbada com a informação “optante pelo Simples Nacional”; 

 

8.2. Informação na Nota Fiscal da alíquota do ISS, conforme legislação em vigor (de 

2% a 5%); 

 

8.3. Comprovante emitido pela Receita Federal confirmando que a empresa está 

realmente enquadrada no Simples Nacional; 

 

9. Produzir e emitir relatório de atividade mensal quanto aos usuários mantidos na 

entidade, sob a responsabilidade da Secretária de Assistência Social, por meio da 

Diretoria de Proteção Social Especial de Alta Complexidade. 

 

A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos: 

 

1. Além das resultantes da observância da Lei nº14.133/2021, são obrigações da 

CONTRATANTE: 

 

2. Informar a Contratada a respeito dos procedimentos para execução do contrato; 

 

3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços e métodos utilizados na execução dos 

serviços; 

 

4. Efetuar o pagamento dos serviços prestados na forma convencionada, no prazo 

estipulado no presente termo, reproduzido ao instrumento contratual; 

 

5. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa prestar o 

serviço; 

 

6. Prestar à Contratada todas as informações e esclarecimentos, sempre que 

solicitadas, além das previstas no presente termo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES 

 

1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades 

previstas na Lei 14.133/2021, nas seguintes situações: 

 

2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e 

amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não 

manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta: 
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I - Advertência; 

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações 

constantes no Edital: 

 

I - Advertência; 

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em 

desacordo. 

 

4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo 

previsto no Edital: 

 

I - Advertência; 

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados; 

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo 

previsto no Edital: 

 

I - Advertência; 

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não 

entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto 

para entrega do objeto; 

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, 

pelo prazo de até 02(dois) anos. 

 

6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado 

no Edital: 

 

I - Advertência; 

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em 

desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva 

adequação; 

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

 

I - Advertência; 

II - Ressarcimento ao erário; 

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

8. O licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de 

Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de 

Itajaí, nos casos de: 

 

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 

b) não entregar a documentação exigida no Edital; 
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c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do Contrato; 

g) fraudar a execução do Contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) declarar informações falsas; e 

j) cometer fraude fiscal. 

 

9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí 

considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da 

licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 

justificativas da licitante ou Contratada. 

 

10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à 

licitação, sujeitando-se as sanções previstas na legislação vigente, garantidos o direito 

ao contraditório e a ampla defesa. 

 

11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de 

quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços 

prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a 

seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA NONA – A contratação será pelo prazo de 12 meses a partir da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado na forma da lei.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na 

Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os 

equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os serviços serão fiscalizados pela Secretaria de 

Assistência Social. Fiscais designados: 

 

1. Fiscal de gestão do contrato: servidor designado para acompanhamento dos 

aspectos administrativos do contrato, tais como vigência e controle físico e financeiro, 

devendo informar tempestivamente ao Ordenador de Despesas quanto à necessidade 

de celebração de Termo Aditivo e ainda, em se tratando de execução de serviços 

com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, fiscalizar o cumprimento das 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e adotar as providências cabíveis em 

caso de inadimplemento; 

 

1.1. Amarildo Sartor, Direitor Proteção Social Especial, matrícula 2262703. 

 

2. Fiscal de execução: servidor designado para acompanhamento e avaliação 

da execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 

quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis 

com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato 

convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado; 

 

2.1. Thiago Roberto Vieira dos Prazeres, Assessor Executivo, matrícula 2442701. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar 

qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou 

realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente 

poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 

03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Este contrato poderá ser alterado: 

 

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou 

suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando 

necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária 

a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes 

pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do 

CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do 

inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos 

serviços, nos limites previstos da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou 

extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos 

preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, 

conforme o caso.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que 

aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por 

aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer 

dos fatos elencados nos Artigos 137 ao 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 

em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que 

regulamenta a Lei Federal 12.846/13. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com 

expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as 

controvérsias oriundas da execução do presente instrumento. 

 

Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que 

possa produzir os seus legais e esperados efeitos. 

 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2024                                           

 

ASSINATURAS 
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